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ASSOCIAGAO BRASILEIRA DOS VELEJADORES DA CLASSE OPTIMIST 
(“OPTIBRA”) 

CNPJ: 35.844.916/0001-02 
Atos Constitutivos arquivados no 3° Oficio de Registro Civil, Titulos e Documentos 

e Pessoas Juridicas do DF, averbagdo n. 00000841, de 24/09/2019 
Av. Paranoa, Q 10, Conj. 04, Lote 02, Loja. Paranod, DF 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

1. DATA, HORA, LocaL: Aos 11 dias do més de janeiro de 2025, as 19:30 horas, em 
segunda convocagao, na sede do late Clube do Espirito Santo, situado & Praga do 
late, 200, Praia do Canto, Vitória, ES, realizou-se a Assembleia Geral Ordinaria da 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS VELEJADORES DA CLASSE OPTIMIST 
(“OPTIBRA”). 

Il. PRESENCAS: Reuniram-se no dia e local acima informados os integrantes da 
Optibra e os Capitdes e/ou vice Capitaes de Flotilha, representantes dos 
associados, com poderes e aptos a votar, sendo destacados abaixo, para fins de 
organizagéo, apenas os integrantes da Optibra e aqueles com poderes para votar, a 
saber: 

Optibra: 

[Johann (Hans) Hutzler 

Sabrina Biekarck 
Diretor Presidente 

Diretora Vice-Presidente 
Marcelo Cerqueira Diretor Financeiro 
Rafael Sesto Vice-Secretario Nacional 
Guilherme Born Diretor Representante dos Atletas 
Mauricio Green Conselho Técnico 
Dante Bianchi Conselho Técnico 
Fernanda Oliveira Conselho Técnico 
Radamés Lacava Schramm Conselho Fiscal 
Ricardo Englert Conselho Fiscal 
Gustavo Gondim Conselho Fiscal 

Presentes 18 Capitdes, vice Capitdes de Flotilha ou seus procuradores 
devidamente credenciados, representantes dos associados, com poderes e aptos 
avotar:
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Ordem | Representante Flotilha Clube UF 

1 Jimmy Bariani Koch Minuano Veleiros do Sul RS 

Cristina Alves Balieiro N late Clube do 

2 Diniz Capixaba Espírito Santo ES 

3 Jackson K~rauspenhar (por Roberto Bueno late C.lube de Santa sc 

procuragao) Catarina 

4 |LitiaLucena 26 Carioca jstelClibe doRiaell. iy 
Janeiro 

5 Silvia Girao Alô Agua Clube Naval Piraqué | RJ 

1 
6 Veruska Garcia Borrachudo Escola deVela SP 

Ithabela 

7 Ronilan R_odrlgues (por Ventos e Velas Escola ‘cie Vela Sao sP 

procuração) Sebastião 

8 Marlos Lamin Naval Charitas Clube Naval Charitas| RJ 

j Clube dos 
9 Raquel Zambelli Jangada Jangadeiros RS 

10 |Rosana Gondim Cabanga e OIuDE PE 
de Pernambuco 

11 |Rafael Bandeira OgumiMarinho. 7 ) uReda BA 
Bahia 

127j[Bicardo Raradslla EVA Aratu late Clube BA 

13 |Renato Rodrigues Cerrado ES Çlube de DF 
Brasília - 

14 Marco Lagoa Garoa Yaonticiuhede sc 
Santo Amaro 

15 Teresa Karlna_thelro Tarobé Itaipu PR 

(por procuragao) 

Teresa Karina Pinheiro ' late Clube de 
16 " Itamaracá 2 PE 

(por procuragao) Itamaraca 

17 Teresa Karina Flnhelro Porto Belo late Clube de Porto sc 

(por procuragéao) Belo 

1g |limmy BarianiKoch(por |, ;¢ Joinville late Glube | SC 
procuragao) 

11l. CoNvOCAGAO: Realizada na forma do artigo 20 do Estatuto Social da Optibra, 

mediante publicagéo no site de internet da OPTIBRA: 

https://optibra.com.br/2024/12/31/convocacac-assembleia-geral-ordinaria- 

janeiro-de-2025/ e envio por meio de correio eletronico (e-mail), enderecado aos 

Capitães das Flotilha ativas.
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IV. COMPOSIGAO DA MESA: Presidente da mesa: Johann Georg Hutzler; secretario da á 

mesa: Rafael Sesto; também compuseram a mesa os Diretores: Guilherme Born; e 

Marcelo Cerqueira. 

V. ORDEM DO DIA: 
1 Apreciar o relatório anual da diretoria. 

FA Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 

Fiscal. 

3 Eleição dos membros da Diretoria e Secretaria Nacional. 

4. Eleição de membros do Conselho Técnico e Conselho Fiscal. 

5. Escolha da sede para o Campeonato Brasileiro de 2026. 

6. Escolha das sedes para os campeonatos regionais de 2025. 

7, Votagdo de propostas de alteragbes ao Regulamento Geral da 

Optibra, que seguem anexas a esta convocagao. 

8. Outros assuntos de interesse geral. 

VI. DELIBERAGOES: 

VI.1) Apreciar o relatério anual da diretoria. 

O Presidente leu o relatério, informando as ações da atual gestão, destacando: 

e Parcerias estabelecidas com a CBVela para treinamento oferecido aos 

velejadores durante a Clinica dos Internacionais, aos técnicos durante o ano 

de 2024 e acompanhamento aos velejadores das flotilhas menos 

estruturadas durante o Campeonato Brasileiro com o Programa das 

Flotilhas Emergentes; 

* Homologação de um novo fabricante nacional que estd em fase final de 

aprovacao pela IODA; 

* Criagao de duas novas flotilhas: late Clube de Itamaracá e Ventos da Lagoa 

(Araruama). 

VI.2. Discutir e homologar as contas e o balango aprovado pelo Conselho 

Fiscal. 

e O Diretor Financeiro apresentou as contas e o balango ja aprovados pelo 

Conselho Fiscal, foram aprovadas por unanimidade. 

* Esclareceu que a Optibra não retém nenhum valor cobrado como inscri¢ao 

de campeonatos feitos pelo aplicativo, porém a IUGU, meio de pagamento 

utilizado retém 0,99% dos valores. 

* Ressaltou a postura positiva dos Team Leaders nos campeonatos que eles 

tém participagao. 

* Explicou como são estruturados o balango, gastos gestao de caixas e quais 

são os ativos. 

e Apresentou o plano de caixa e investimentos para 2025. 

* O presidente relembrou o histórico financeiro da Optibra e explicou por que 

até agora, não foi possivel abrir conta em um banco comercial de varejo. 

e A Flotilha do Cerrado fez a solicitagdo de que os balancetes sejam 

disponibilizados mensalmente para todos os associados.
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V1.3 Eleição dos membros da Diretoria e Secretaria Nacional. v 

Não houve nenhuma apresentagdo de chapa completa para as posigoes de 

diretoria. Foram candidatos individualmente e aprovados por unanimidade os 

seguintes membros, para um mandato de dois anos: 

* Diretor Presidente (reeleicao): Johann Georg Hutzler,  

 

 

 Bianchi,  

   ; 

* Diretor Financeiro (reeleigao): Marcelo Silva Cerqueira  

    

   

* Secretario Nacional: Marco Aurélio Gardini Lagoa,   

 

 

e Vice-Secretario Nacional (reeleigao): Rafael Brettas Sesto  

 

* Diretor Representante dos Atletas (reeleigao): Guilherme Diniz Vianna Born, 

 

 

Foram convidados a participar da diretoria com cargos nao eletivos e aprovados por 

unanimidade: 

* Assessor Juridico: Ricardo José Paradella Mercés Santos,  

  

  

* Assessor de Marketing: Rafael Mathias Sugai,  

 

P  

e Assessor de Projetos de Patrocinio: Marcio Andrade Cavalcanti de Albuquerque, 

     

  

e Assessora de Comunicagdo: Teresa Karina Pinheiro, brasileira,  

E 

52050-180. 

VI.4. Eleição de membros ao Conselho Técnico e Conselho Fiscal 

Eleição do Conselho Técnico (mandato de 1 ano): 

Houve sete candidatos ao Conselho Técnico. Após votação, onde cada flotilha 

indicava 3 votos (para escolher os 3 efetivos), foram eleitos: 

Membros Efetivos: 

e Com 17 votos, Fernanda Ryff Moreira de Oliveira Horn,  
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e Com 13 votos, Ricardo de Castro Paranhos,   

      

 

e Com 9 votos, Luis Felipe Echenique Wielandt, CP   

 brasileiro, casado, administrador de empresas, Rua 

    707-001; 

Suplentes: 

* Com 8votos, 1° Suplente: Mauricio Green Short Baptista, C  

    

  

* Com 2 votos, 2° Suplente: Leonardo Antunes Miguez,  

o, RJ, 

CEP: 22271-09; 

* Com 2 votos, 3° Suplente: Arthur Candido de Vasconcellos,  

05058- 

020; 

Ficou decidido que somente os membros efetivos tém direito a votos na decisao de 

assuntos técnicos. Na auséncia, indisponibilidade ou renuncia de algum dos 

membros efetivos, os suplentes serdo chamados a votar na ordem do mais votado 

ao menos votado. 

Eleição do Conselho Fiscal (mandato de 1 ano) 

Por unanimidade, foram eleitos: 

Membros Efetivos: 

* Gustavo P  

  

 

   

 

 

  

Suplentes: 

* Johnny Barrelli  

 

e Adriana Giuntini Viana,  

  

* Renato Soares Rodrigues,  
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VI.5. Escolha da sede para o Campeonato Brasileiro de 2026. 

As propostas anteriormente apresentadas pelo Cabanga late Clube e Aratu late 

Clube, foram retiradas. A proposta apresentada pelo Yate Clube da Bahia foi 

aprovada por unanimidade. O campeonato sera sediado na Marina de Itaparica, Av. 

Vinte e Cinco de Outubro, Itaparica, BA, 44460-000, entre os dias 5 e 15 de janeiro. 

V1.6. Escolha das sedes para os campeonatos regionais de 2025. 

o Norte Nordeste será realizado na Subsede de Maria Farinha do Cabanga 

late Clube, de 20 a 23 /11/2025. 

e SulBrasileiro será realizado no Clube dos Jangadeiros, de 20 a 23 /11/2025. 

e Brasil Centro sera definido na seletiva de 2025. 

VI.7. Votação de propostas de alteragées ao Regulamento Geral da Optibra 

Na forma do ANEXO | desta ata, para destaque das alteragoes. 

Diante das alterações realizadas, decidiram os presentes consolidar o 

Regulamento Geral da Optibra, conforme ANEXO |l desta ata. 

VI.8. Outros assuntos de interesse geral 

* A reunido foi interrompida por solicitagdo do Comité Técnico quando foi 

solicitado pela comissdo de regatas do campeonato Brasileiro que estava 

ocorrendo neste momento. Foi votado se o campeonato deveria seguir 

conforme a instrução de regatas, assim tendo mais participantes na flotilha 

Ouro do que na Prata. O assunto foi votado e como resultado unanime seguiu- 

se o entendimento da Comissão de Regatas de manter a Instrucao de Regatas. 

e O Comité Técnico apresentou as raias com melhor aderéncia as condigoes a 

serem encontradas no mundial de 2026. As raias apontadas foram Cabo Frio e 

Florianópolis. Foi consenso dos presentes que as melhores datas sao: 

* Semana Santa, de 01 a 04 de Abril/2026; 

* Tiradentes, de 18 a 21 de Abril/2026; 

e Diado Trabalho, de 30 de Abril a 03 de Maio/2026; 

e Ficou estabelecido que potenciais alteragdes no artigo 20 do Estatuto da 

OPTIBRA, no tocante ao uso de procuragbes como instrumento de 

representagao nas votagoes, serdo debatidas na proxima assembleia da classe. 

e Ostécnicos devem apresentar na proxima assembleia da classe, uma proposta 

de valores de remunerag&o para os campeonatos internacionais. 

* Adata para clinica Optibra 2025 sera escolhida durante a assembleia a ocorrer 

na Seletiva 2025. 

VII. Encerramento: Nada mais tendo a tratar e/ou deliberar, lavrada a ata, esta foi 

lida e aprovada, restando assinada pelo Presidente da mesa e pelo Secretario. 

Dacumento assinado digitalmente 
b RAFAEL BRETTAS SESTO 

Verifique em hitps://validar itigov.br 

Documento assinado digitalmente 

b 

Johann Georg Hutzler Rafael Sesto 

Presidente Secretério
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Anexo | - Alteragées ao Regulamento da Optibra 

Art. 44º: A votagao devera ocorrer tão logo definida a lista de participantes, 

independente das vagas extras. Cada velejador classificado para aquele 

campeonato terá direito a um voto. 

Paragrafo |: Se forem concedidas posteriormente pela IODA vagas extras, e com 

isso houver a necessidade da contratag&o de novos técnicos e/ou team 

esses membros extras serdo eleitos pela votação de todos os velejadores 

classificados. 

Art. 45º: Em caso de empate entre os técnicos votados, o critério de desempate 

será o técnico com velejador mais bem classificado no Ranking Nacional, para os 

campeonatos que utilizam o Ranking como critério seletivo, ou mais bem 

classificado no Campeonato Brasileiro, para aqueles que utilizam apenas o 

Brasileiro como critério seletivo. 

Art. 53% A remuneragao do Team Leader segue a recomendagcéo internacional de 

USD1500,00 pelos dias de campeonato, não importando sua duragdo e ja 

considerando os dias de deslocamento (ida e volta). Serdo acrescidos USD 150,00 

por dia extra da delegação no local. Serão acrescidas 2 diarias extras de USD 150,00 

cada pela organização da viagem e trabalho prévio.
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ANEXO Il 

CONSOLIDAGCAO DO REGULAMENTO GERAL DA ASSOCIAGAO BRASILEIRA DOS 

VELEJADORES DA CLASSE OPTIMIST (“OPTIBRA”) CONFORME AGO DE 11/01/2025 

Em vermelho as altera¢des da AGO de 11/01/2025 

Em azul uma alteração da AGE 03/05/2024 que não foi co 

CAPITULO | - INTRODUGCAO 

Art. 12 Este regulamento visa regular tecnicamente a classe Optimist no Brasil com base 

no estatuto e decisdes das assembleias gerais da classe e das regras do I0DA handbook 

vigente. 

CAPITULO Il — DIVISAO DOS VELEJADORES EM CATEGORIAS 

Art. 2º Os desportistas da classe serdo divididos em dois niveis: “VETERANO e 

ESTREANTE” e estes serdo subdivididos de acordo com o género - em masculino e 

feminino e de acordo com a idade, nas categorias mirim, infantil e juvenil. 

1. MIRIM (Masculino e Feminino): velejadores com idade maior ou igual a 6 (seis) 

anos e que ainda não tenham completado 11 (onze) anos. 

Il. INFANTIL (Masculino e Feminino): velejadores com idade maior ou igual a 11 (onze) 

anos e que ainda ndo tenham completado 13 anos. 

IIl. JUVENIL (Masculino e Feminino): velejadores com idade maior ou igual a 13 (treze) 

anos, até 31 de dezembro do ano em que completar 15 (quinze) anos de idade. 

Art. 32 Para definição das categorias, prevalece a idade que os velejadores possuirem na 

data da primeira regata de um campeonato. Se um velejador for elegivel para iniciar um 

campeonato, o serd para termina-lo. 

Art. 42 Serdo considerados ESTREANTES aqueles com menos de um ano de participagdo 

em regatas oficiais, contando da data da primeira regata oficial em que participou, 

independentemente do número de regatas que tenham participado nesse periodo. 

Paragrafo 12: sdo consideradas regatas oficiais os campeonatos Brasileiro, Seletivo, 

Regionais, Estaduais e de Ranking Estadual. 

Art. 52 Velejadores com idade menor que 10 anos podem permanecer como ESTREANTES 

até completarem esta idade, mesmo que tenham ultrapassado o prazo de um ano 

previsto no Art. 4º.
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Art. 62 Um velejador ESTREANTE poderá, a seu critério, passar para o nivel VETERANO a 

qualquer momento, porém, ndo poderd voltar para o nivel ESTREANTE novamente, 

ficando expressamente proibida a sua participagdo na Copa Brasil e no Campeonato 

Brasileiro no mesmo ano. 

Art. 72 Os velejadores da categoria ESTREANTE ndo poderão participar do Campeonato 

Brasileiro, apenas da Copa Brasil de Estreantes, mesmo que venham a se tornar veteranos 

logo apds a sua participagdo na Copa Brasil de Estreantes. 

Art. 82 Os velejadores da categoria ESTREANTE deverdo ser identificados por uma fita da 

cor verde de no minimo 12 cm a 18 cm, colocada na extremidade da retranca. 

Art. 92 Os responsaveis por um timoneiro da classe deverdo fornecer comprovante de 

idade do mesmo quando solicitados. 

CAPITULO 1l - DA CONDUGAO DAS REGATAS 

Art. 102 Para o nivel ESTREANTE, os procedimentos de partida poderão ser iniciados apos 

a partida do nivel VETERANO, se assim decidir a comissão de regatas (CR), e sempre que 

possivel o percurso deverd ser o mesmo, para ambos os niveis. 

Art. 112 Em todas as regatas oficiais da classe (dos campeonatos Brasileiro, Seletivo, 

Regionais e Estaduais), além da classificagdo geral por nivel, computar-se-do os 

resultados por categoria. 

Art. 122 Estabelecidos para todas as regatas oficiais da classe, devera haver embarcações 

de resgate, na propor¢ao minima de uma embarcagdo para cada 10 barcos. Os barcos dos 

técnicos poderdo ser contados como embarcagdes de resgate. 

Art. 132 Intensidade do vento 

|. Para VETERANOS, deverdo ser observados os limites estabelecidos no “Race 

Management Policies for IODA Events” vigente. Em 2023: no minimo 4 nds e no 

maximo 25 nds para a largada. 

Il. Para ESTREANTES, o limite do vento para largada devera ser de no minimo 4 e 

maximo de 16 nós e de 18 nós para cancelamento da regata. Considerando-se a 

média de 3 minutos, medidos pela CR local. 

Os limites méximos acima serdo reduzidos em 2 nós caso a drea de regatas esteja 

em dguas ndo abrigadas, a ser definido nas instrugdes de regata, consultado o 

Conselho Técnico da Optibra. As regatas de estreantes sdo para iniciantes, devendo 

prevalecer a seguranga das criangas e o bom senso.
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CAPÍTULO IV — REGULAMENTO DO CAMPEONATO BRASILEIRO 

Art. 142 Data e local 

|. O campeonato Brasileiro da Classe Optimist será realizado anualmente durante o 

més de janeiro. 

Il. A sede do Campeonato será sempre escolhida na Assembleia Geral da Classe, 

obedecendo-se sempre que possivel o rodizio regional, intercalando-se sempre um 

campeonato na regido Centro, entre os das regides Sul e Norte/Nordeste, bem 

como rodizio de Estados dentro de cada regido. 

1. Obedecido o disposto nos itens anteriores, as candidaturas dos Estados, sede e 

alternativo, serdo examinadas e votadas mediante a apresentacdo de propostas 

dos respectivos capitães de flotilha, referendados pelos coordenadores estaduais, 

com a devida autorizagdo do clube e/ou local do evento. 

IV. A sede do Campeonato não precisa ser necessariamente um clube esportivo, porém 

a responsabilidade pela organizagdo devera ser em conjunto com uma flotilha 

filiada. 

V. A partir desta decisão, a responsabilidade pela realizagao do evento passa a ser do 

local da sede escolhido e do capitdo de flotilha envolvido. 

VI. Os estados elegiveis para o Campeonato Brasileiro tém até o dia 01 de novembro 

do ano anterior a assembleia para enviarem a secretaria nacional o interesse de 

sediar o campeonato no ano seguinte. As propostas ja devem incluir a data e a 

programacdo do campeonato. 

VvI . O clube, ao apresentar sua proposta de sediar o evento, aceita e se compromete a 

cumprir o Caderno de Encargos previsto no Art. 15º e Anexo 2. A proposta deve ser 

firmada por representante legal da entidade proponente. 

VIII. Se o clube ou flotilha organizadora não cumprir com as exigências do Caderno de 

Encargos e da proposta, após notificação por escrito da Optibra, estará inelegível 

ao próximo campeonato Optibra ao qual seria elegível, considerando os rodízios. 

Art. 15º Caderno de encargos para o clube sede e/ou local do evento: Anexo 2 

Art. 16º Dos participantes do Campeonato Brasileiro 

|. O Campeonato Brasileiro é um evento para velejadores do nivel VETERANO em dia 

com suas obrigações junto à Secretaria Nacional, referentes ao ano anterior e ano 

do campeonato, até o encerramento das inscrições do mesmo.
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Il. Cada delegação podera ter: coordenador estadual, um capitão de flotilha por flotilha, 

team leader e técnico(s). 

Ill. Cada delegação estadual deverá ter obrigatoriamente ao minimo um técnico, 

conforme recomendações da IODA. 

IV.Cabe ao coordenador estadual e/ou capitdo de flotilha e/ou team leader e/ou 

técnicos exigir o uso dos itens de seguranga por parte dos velejadores, conforme 

determinado pela IODA. 

V. São considerados itens de seguranga recomendados para técnicos o uso de colete 

salva-vidas, radio VHF e kill cord. 

Art. 172 Distribuigdo das vagas 

|. O número de participantes ao Campeonato Brasileiro será de 130 velejadores 

brasileiros do género masculino, mais 5 vagas por Estado ativo. Estas 130 vagas 

serdo preenchidas de acordo com a classificagdo dos atletas dos estados 

participantes do ultimo Campeonato Brasileiro, em ordem sequencial do 12 ao 

1302 colocado. As velejadoras brasileiras não disputam as vagas, tendo acesso 

ilimitado ao Campeonato Brasileiro. Além destas vagas, serão disponibilizadas 30 

vagas para velejadores estrangeiros, independente do género. 

Il. Ficam garantidas cinco (5) vagas por Estado ativo durante o ano anterior ao 

Campeonato Brasileiro (Estado Ativo é aquele que tem pelo menos uma flotilha 

ativa e em dia com a OPTIBRA até 30 de setembro do ano anterior ao Campeonato 

Brasileiro). 

. O estado sede do Campeonato Brasileiro terd direito a 5 (cinco) vagas adicionais, 

totalizando 10 (dez) vagas garantidas. 

IV. As vagas para velejadores estrangeiros deverdo ser solicitadas a OPTIBRA pelas 

associagdes nacionais e serdo distribuidas por ordem de solicitação, ou a critério 

do Conselho Técnico. 

V. Todos os participantes do género masculino deverdo ser classificados por um 

ranking estadual, conforme Normas para o Ranking Estadual de cada estado. 

VI. Os resultados deverão ser enviados a OPTIBRA até o dia 01 de dezembro de cada 

ano, para homologação. 

Art. 182 Regras do Campeonato Brasileiro 

I. Asregatas serdo disputadas segundo as Regras vigentes de Regatas a Vela da WS, 

da IODA, recomendagcdes da CBVela e este Regulamento. 

Il. O primeiro aviso de regatas devera ser distribuido no minimo 180 dias antes do 

4
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início do Campeonato Brasileiro, contendo no mínimo as datas e a programação 

de medição, registro, regatas e premiação. 

Ill. As instruções de regata deverão prever registro de check-out e check-in 

obrigatório para quando os velejadores vão para a água, e premiação. 

IV. Devem ser informados aos participantes, no mínimo 4 meses antes do início do 

evento: opções de hospedagem próximas ao local do evento e descrição da raia 

de competição (vento, temperatura, corrente, marés, distância da sede). 

V. Todos os barcos e velas deverão ter certificado de medição. 

A partir do Brasileiro de 2025 todos deverão apresentar os certificados de 

medição das velas. 

A partir do Brasileiro de 2025 todos deverão apresentar os certificados de 

medição (booking) dos barcos fabricados a partir de 01 de janeiro de 2023. 

A partir do Brasileiro de 2026 todos deverão apresentar os certificados de 

medição (booking) dos barcos fabricados a partir de 01 de janeiro de 2010. 

A partir do Brasileiro de 2027 todos deverão apresentar os certificados de 

medição (booking) de todos os barcos. 

VI. Os numerais utilizados nas velas deverão seguir a sequência de numerais utilizada 

de acordo com o número do WS de cada barco e registrada pela Optibra. 

VvIL Mediante autorização da OPTIBRA, específica para cada campeonato, poderão ser 

utilizados barcos sem certificado de medição, desde que tenham o selo da classe 

e tenham sido produzidos por fabricantes oficialmente reconhecidos à época de 

sua construção. 

VL. Mediante autorizagio da OPTIBRA, especifica para cada campeonato, 

poderão ser utilizadas velas sem certificado de medição, desde que com o selo ou 

bottom da IODA e aprovadas na medição. 

IX. Mediante autorização da OPTIBRA, especifica para cada campeonato, poderdo ser 

utilizados numerais não correspondentes ao casco, desde que contenham a 

mesma quantidade de algarismos dos demais e o casco proprietario daquele 

numeral não esteja inscrito no campeonato. O numeral que consta na bancada do 

mastro deve ser o mesmo que será utilizado no campeonato. 

Art. 192 Percurso 

|. Opercursosera o trapezoidal francés oficialmente recomendado pela IODA. 

II. A distancia entre as marcas ficara a critério da CR, respeitando as condicdes de 

vento, correnteza, canais de movimentacdo de embarcacdo e acidentes 
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geogréficos, sempre procurando atingir o tempo desejado para a chegada do 

primeiro colocado na regata conforme estipulado no Aviso de Regatas. 

Art. 202 Número de regatas e pontuação. 

|. A pontuação de cada série de regatas usard o Sistema Linear conforme o apéndice 

“A” das regras da WS modificado conforme Aviso de Regatas (AR) e Instruções de 

Regata (IR). 

Il. O número de regatas, bem como o número de descartes previstos serd o mesmo 

adotado no último Campeonato Mundial da IODA com AR publicado, quando da 

publicagdo do AR do Campeonato Brasileiro. 

1ll. Os percentuais de penalizagdo padréo aplicadas pela CR e pelo CT devem ser os 

mesmos adotados no último Campeonato Mundial da IODA com AR publicado, 

quando da publicagdo do AR do Campeonato Brasileiro. 

Art. 212 Formato da competição / divisdo em flotilhas 

|. Sob supervisio do Conselho Técnico, a divisdo inicial dos competidores nas 

flotilhas obedecerd aos seguintes critérios: 

a) Ordem de classificagdo no Campeonato Brasileiro do ano anterior. 

b) Ordem de classificagdo nos respectivos rankings estaduais, partindo-se do 

estado de maior nimero de vagas para o de menor número (em caso de empate, 

desempata-se por sorteio), iniciando-se a distribuicdo do estado seguinte 

imediatamente após a posição do último competidor do estado anterior. 

¢) Competidores estrangeiros e sem classificagdo por ranking serão ordenados 

seguindo-se a ordem alfabética crescente de letras nacionais e numérica de seus 

respectivos numerais, imediatamente apds os competidores previstos acima. 

d) Outros casos ndo previstos serdo distribuidos ao final, por ordem de inscri¢ao 

ou a critério da CR. 

e) A divisdo inicial da fase Classificatoria deve ter uma quantidade mais 

igualitaria possivel de competidores estrangeiros em cada flotilha 

Il. Diariamente, após as regatas do dia, exceto se no 12 dia apenas uma regata for 

completada, os barcos serdo redistribuidos entre as flotilhas com base em sua 

classificagdo na simula.
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. Tanto na divisão inicial, quanto na divisão diaria durante a fase Classificatoria, os 

competidores serdo distribuidos nas flotilhas conforme a tabela abaixo, 

respeitando-se a ordem de distribuicdo de cada um. 

Distribuigdo em Flotilhas 

ORDEM 2 flotilhas |3 flotilhas 

Primeiro Amarelo Amarelo 

Segundo Azul Azul 

Terceiro Azul Vermelho 

Quarto Amarelo Vermelho 

Quinto Amarelo Azul 

IV. As flotilhas para a fase Final devem ser divididas considerando-se apenas a 

quantidade de competidores brasileiros repartidos entre a quantidade de flotilhas 

previstas. Todos os competidores estrangeiros que ficarem classificados a frente 

do último brasileiro a ir para a flotilha Ouro devem ser colocados também na 

flotilha Ouro. Os que ficarem atras deste e a frente do último brasileiro a ir para a 

flotilha Prata deverão ser colocados também na flotilha Prata, e assim por diante. 

V. A aplicação da regra prevista no item IV não podera elevar o nimero total de 

velejadores da flotilha ouro para além de 80, a fim de evitar prejuizo a qualidade 

técnica da regata. 

Art. 22º Prémios 

|. Em todos os Campeonatos Brasileiros deverdo ser garantidos os seguintes 

prémios: 

a) Campeonato Brasileiro individual geral (12 ao 102 colocados). 

b) Campeonato Brasileiro por categoria (12 ao 52 colocados de cada categoria: 

mirim masculino, mirim feminino, infantil masculino, infantil feminino, juvenil 

masculino, juvenil feminino). 

c) Flotilha vencedora (a que somar o menor nimero de pontos entre os seus 

3 primeiros colocados). 

d) Estado vencedor (o que somar o menor nimero de pontos entre seus 

5 primeiros colocados). 

e) Campeonato Brasileiro por equipe (12, 22 e 32 colocados — cinco



3º OFICIO RTDPJ - PARANOA - DF 
Avenida Paranoá, Quadra 10, an}unk 

04, Lote 02, Loja. Paranoá- ) 
Fones: 3369-7707 3369-7655 c%}fm 

prémios para cada colocagdo). 

f) Participagdo para todos (ndo é obrigatorio, apenas desejavel). 

Art. 232 Campeonato Brasileiro por equipes 

|. Deverá ser realizado preferencialmente em um dia, podendo-se utilizar o dia de 

descanso apenas para validar o torneio de equipes. 

1. Estardo aptos a participar do Campeonato de equipes os Estados que se fizerem 

representar com, pelo menos, 4 atletas, compondo uma equipe de 4 titulares e 

um suplente. 

W. Caso o nimero de estados aptos seja inferior a 16, poderéo participar mais de 

uma equipe por estado, seguindo o ranking composto pelos dois primeiros dias 

de regata. 

IV. Caso existam mais de 16 estados aptos, as equipes serdo formadas a partir do 

ranking dos 2 primeiros dias, definindo assim, os 16 estados. 

Art. 242 — Copa Brasil de Estreantes 

|. A Copa Brasil de Estreantes é um evento destinado aos velejadores do nivel 

ESTREANTE em dia com suas obrigagdes junto a Secretaria Nacional referentes ao 

ano anterior e ano do campeonato até o encerramento das inscricdes do mesmo. 

Il. Poderdo participar velejadores de qualquer idade, desde que atendam as 

recomendagdes do Art. 42 deste regulamento. As vagas sdo ilimitadas e 

disponiveis para ambos os géneros. 

Ill. As regras e o percurso das regatas da Copa Brasil de Estreantes serdo as mesmas 

aplicadas ao Campeonato Brasileiro e a organizagdo ficard sob responsabilidade 

do clube sede do Campeonato Brasileiro. 

IV. A Copa Brasil de Estreantes devera ocorrer no mesmo periodo do Campeonato 

Brasileiro, podendo ser realizada dias antes das regatas do Campeonato 

Brasileiro, aproveitando os dias de medi¢do; ou concomitante ao campeonato, 

ficando o clube sede responsavel pela definição da data.
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V. Na Copa Brasil de Estreantes deverão ser garantidos os seguintes prémios: 

a) Individual geral (12 ao 102 colocados) e por categoria (12 ao 52 colocados 

de cada categoria) conforme artigo 22 deste regulamento. 

b) Participação para todos (ndo é obrigatério, apenas desejavel). 

CAPITULO IV — NORMAS PARA A SELECAO AO CAMPEONATO SULAMERICANO 

Art. 25¢ A Equipe Nacional, salvo se alterado pela IODA, será constituida pelos quinze 

primeiros velejadores da classificação geral do Campeonato Brasileiro disputado no 

mesmo ano, quando o Campeonato Sul-americano ocorrer no primeiro semestre, ou pela 

classificação geral do Ranking Nacional, quando o Campeonato Sul-americano ocorrer no 

segundo semestre, sendo respeitada a proporgdo entre os géneros proposta pela IODA, 

salvo quando o Campeonato Sul-americano for realizado no Brasil, quando este nimero 

será maior. Caso ocorram vagas extras, deve ser mantida a relação de género prevista nas 

condições para campeonatos continentais da IODA. A vaga verificada por impedimento 

ou desisténcia de qualquer velejador sera preenchida pelo que lhe suceda imediatamente 

na ordem da classificagdo (ressalvadas as condições de género) e assim sucessivamente 

até o preenchimento total das vagas da equipe. 

CAPITULO V — NORMAS PARA SELEGAO AO CAMPEONATO MUNDIAL 

Art. 262 Conforme as normas internacionais da /ODA Conditions for World Championship 

do IODA Handbook, cada pais participante podera ser representado por uma equipe de 

no maximo cinco (5) velejadores. 

Art. 272 Os cinco velejadores serdo classificados seguindo-se a classificagdo final no 

Ranking Seletivo Nacional, conforme definido no CAPITULO VII deste Regulamento. 

Art. 282 A vaga verificada por impedimento ou desisténcia de qualquer timoneiro sera 

preenchida pelo que lhe sucede imediatamente na ordem de classificagdo e assim 

sucessivamente, até o preenchimento total das vagas da equipe. 

CAPITULO VI — NORMAS PARA A SELEÇÃO AO CAMPEONATO EUROPEU E OUTROS 

CAMPEONATOS INTERNACIONAIS 

Art. 292 Exceto se alterado pela IODA, serão classificados para o Campeonato Europeu, 

com base no Ranking Seletivo Nacional, a partir do 12 velejador, após o ultimo classificado 

para o campeonato mundial, os 2 primeiros velejadores de cada género, totalizando 4 

vagas.
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Art. 30º Exceto se alterado pela IODA, serão classificados para o Campeonato Norte- 

Americano, os 15 velejadores (sendo ao menos 4 de cada gênero) melhor classificados 

com base no Ranking Seletivo Nacional, e que não tenham se classificado para os 

campeonatos Europeu ou Mundial. Caso ocorram vagas extras, deve ser mantida a relação 

de gênero prevista nas condições para campeonatos continentais da IODA. 

|. 1- Uma vaga é assegurada ao velejador com menos de 12 anos melhor classificado 

no Ranking Seletivo Nacional, desde que tenha se classificado na flotilha ouro do 

Campeonato Brasileiro e Campeonato Seletivo. 

Art. 31º Caso a Optibra seja contemplada com vagas aos campeonatos Asiático e/ou 

Africano, estas serão preenchidas na sequência da classificação do Ranking Seletivo 

Nacional, primeiro para o Asiático e em seguida para o Africano, caso existam vagas para 

ambos. O número de vagas e a relação de gênero para cada campeonato serão 

determinadas pelas IODA Conditions for Continental Championships, complementadas 

pelas condições estabelecidas para cada campeonato especifico. 

Art. 322 É permitido aos velejadores classificados para os campeonatos internacionais, 

seguindo a ordem de classificação, escolher qual campeonato desejam participar. Um 

velejador que deseja participar de um evento internacional (exceto o sulamericano) 

diferente do evento para o qual foi selecionado originalmente, precisard abrir mão de sua 

vaga original. 

Art. 332 Outros eventos fechados oferecidos a Optibra, que exijam defini¢do de 

velejadores, poderão também utilizar o Ranking Seletivo Nacional. 

Art. 342 Caso por algum motivo atinja-se o ultimo velejador classificado no Ranking 

Seletivo Nacional, a selegdo continuaré a partir do 1° classificado, respeitando-se as 

exigéncias de género de cada caso. 

CAPITULO VIl - NORMAS PARA O RANKING NACIONAL 

Art. 352 Para efeitos de selegdo de velejadores para os eventos previstos nos capitulos 

IV, V e VI deste Regulamento, anualmente, deve ser constituido um “Ranking” Seletivo 

Nacional resultado da combinação do Campeonato Brasileiro e do Campeonato Seletivo. 

|. Serão consideradas todas as regatas validas, de ambos os eventos, mesmo que 

um deles não tenha sido validado. 

Il. A pontuagdo de um competidor sera a soma das pontuagdes obtidas em cada 

campeonato (com ou sem descartes, ou seja, de acordo com o número de regatas 

realizado em cada campeonato). Será acrescido um terceiro descarte em 

qualquer dos campeonatos, desde que 21 regatas ou mais tenham sido 

disputadas somando-se os 2 eventos. 
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Ill. Os velejadores que ndo participarem de um dos eventos receberdo em todas as 

regatas deste evento a pontuagdo referente ao DNC no evento com o maior 

número de competidores inscritos. 

IV. Para fins do ranking nacional, a pontuação de cada regata da flotilha prata será a 

posição obtida na regata acrescida do número total de velejadores da flotilha 

ouro. 

V. Na hipótese da CR não conseguir equiparar o número de regatas das flotilhas em 

qualquer dos eventos integrantes do ranking nacional, será aplicado, para fins de 

pontuação no ranking nacional, o seguinte critério: 

a) Caso a(s) regata(s) faltante(s) seja(m) na flotilha prata ou bronze, será 

computada para a(s) regata(s) faltante(s) a posição final do velejador no 

respectivo campeonato; 

b) Caso a(s) regata(s) faltante(s) seja(m) na flotilha ouro, a(s) regata(s) 

excedentes das demais flotilhas do referido campeonato, para fins do ranking 

nacional, será(ão) desconsiderada(s) de modo a equiparar ao número máximo de 

regata da flotilha ouro. 

CAPITULO VII! - SOBRE O CAMPEONATO SELETIVO 

Art. 362 O Campeonato Seletivo devera ser disputado preferencialmente em raia com 

caracteristicas semelhantes as do futuro Mundial, aproximadamente de 90 a 120 dias 

antes da realizagdo do mesmo. 

Art. 372 Os estados ou clubes interessados em sediar o Campeonato Seletivo deverdo 

enviar uma proposta oficial por meio de correio eletrdnico para a secretaria nacional até 

o dia 31 de janeiro do ano anterior ao campeonato em questdo. As propostas ja devem 

incluir a data e a programação do campeonato. 

Art. 382 As propostas serdo repassadas ao conselho técnico (CT), que após analise, levara 

aquelas consideradas elegiveis para a Assembleia Geral durante a Seletiva anterior, 

quando serdo escolhidas por meio de votação, a sede e data do préximo Campeonato 

Seletivo. Caso nenhuma proposta atenda aos pardmetros estabelecidos pelo CT, todas 

serão colocadas em votação e o CT poderd sugerir também, outra alternativa como Evento 

Seletivo. 

Art. 392 O clube, ao apresentar sua proposta de sediar o evento, aceita e se compromete 

a cumprir o Caderno de Encargos previsto no Anexo 3. A proposta deve ser firmada por 

representante legal da entidade proponente. Se o clube ou flotilha organizadora não 

1"
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cumprir com as exigências do Caderno de Encargos ou da proposta, após notificação por 

escrito da Optibra, estará inelegível ao próximo campeonato Optibra ao qual seria 

elegível, considerando os rodízios. 

CAPÍTULO IX — SOBRE A REPRESENTAÇÃO EM EVENTOS INTERNACIONAIS. 

Art. 40º Em campeonatos internacionais abertos, ou em campeonatos fechados não 

IODA, todo velejador deverá informar sua intenção de participar à OPTIBRA antes do 

evento. 

Art. 41º Em Campeonatos Internacionais IODA fechados a participação será somente 

com autorização prévia da OPTIBRA. 

|. Para representar o Brasil nos Campeonatos Internacionais IODA o velejador 

deverá utilizar o uniforme obrigatório para uso nas cerimônias de abertura e 

encerramento/premiação dos campeonatos. Considera-se uniforme obrigatório a 

camisa e bermuda oficiais. Em campeonatos realizados em países de temperatura 

baixa, o casaco/bluséo oficial também sera considerado obrigatdrio. 

Art. 422 A escolha do técnico para campeonatos internacionais IODA sera feita dentre 

os técnicos que participam ativamente da classe, e que estejam disponiveis para o 

campeonato em questdo, estando caso necessério, com passaporte e certificado 

internacional de vacinas valido na data da candidatura. 

Art. 432 São considerados elegiveis os técnicos que tiverem pelo menos 1 (um) velejador 

classificado para o campeonato em questdo. 

Paragrafo único: em caso de velejadores com mais de um técnico, sera considerado o 

técnico considerado pelo velejador no ato de sua inscrição no Campeonato Brasileiro e 

Seletivo. 

Art. 442 A votação deverd ocorrer tão logo definida a lista de participantes, independente 

das vagas extras. Cada velejador classificado para aquele campeonato tera direito a um 

voto. 

Paragrafo |: Se forem concedidas posteriormente pela IODA vagas 

houver a necessidade da contratação de novos técnicos e/ou team 

membros extras serdo eleitos pela votação de todos os velejadores c ssificados. 

Art. 452 Em caso de empate entre os técnicos votados, o critério de desempate 

qu 
Bra. ro, para aqueles que utilizam apenas o Brasileiro como critério seletivo 

Art. 462 A remuneração dos técnicos segue a recomendagdo internacional de USD1500,00 
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pelos dias de campeonato, ndo importando sua duragdo e ja considerando os dias de 

deslocamento (ida e volta). Serdo acrescidos USD 150,00 por dia extra. O nimero de dias 

extras para cada campeonato é decidido pelos pais e velejadores, com sugestao da Optibra 

e técnicos. 

Art. 472 A escolha do team leader para campeonatos internacionais sera feita dentre 

nomes sugeridos pelas flotilhas, desde que participam ativamente da classe, e que 

estejam disponiveis para o campeonato em questdo. 

Art. 48º Para ser candidato a team leader o(a) interessado(a) deverd preencher algumas 

recomendagdes, citadas nas diretrizes, colocadas no Anexo 4 a este regimento. Os 

candidatos a team leader deverao enviar a secretaria da Optibra, em prazo determinado 

pela mesma, por meio de correio eletrdnico, um breve curriculo de suas funções, para 

que após análise seja considerado ou ndo candidato a função de team leader. 

Art. 492 Em campeonatos internacionais cujas equipes tenham velejadores de mais de 

uma flotilha, devera haver representatividade diversa na equipe técnica. Ou seja, se 

houver apenas um técnico, o team leader não podera ser da mesma flotilha, se houver 

mais de um técnico, pelo menos um técnico ou team leader devera ser de uma flotilha 

diferente. Esta regra poderá ser relevada se ndo houver candidatos para cumprir com esta 

exigéncia ou se houver consenso entre os velejadores. Para ser técnico ou team leader do 

Campeonato Mundial é exigivel que tenham participado como técnico ou team leader de 

pelo menos 3 campeonatos internacionais da IODA. 

Art. 502 Na escolha do team leader, cada velejador classificado para aquele campeonato 

terd direito a um voto. 

Art. 512 No caso de campeonatos com poucos velejadores, como europeu, asiatico e 

africano a função de team leader, poderá ser exercido por um pai de um velejador 

participante do campeonato, habilitado para tal, ou pelo préprio técnico. Nestes casos, 

ocorrera o pagamento apenas da inscrigdo no campeonato. 

Art. 52° No campeonato mundial a escolha e pagamento do team leader poderão 

ser feitos pela CBVela. 

Art.532 Aremuneracdo do team leader segue a recomendagdo internacion 

pelos dias de campeonato, ndo importando sua duragdo e ja con 

deslocamento (ida e volta). Serdo acrescidos USD 150,00 por dia ext 

local. Serdo acrescidas 2 dirias extras de USD 150,00 cada pela o 

1do 

delegag 

ização d. 

trabalho prévio. 

CAPÍTULO X — SOBRE AS COORDENADORIAS ESTADUAIS 

Art. 54º Todas as flotilhas de um estado, serão representadas junto a essa Associação por 
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um Coordenador Estadual, que serd eleito pelos respectivos Capitdes de Flotilha, 

bianualmente, nos anos pares, iniciando seu mandato em 01 de margo. 

Paragrafo primeiro — Se o coordenador for eleito ou nomeado Capitdo de alguma flotilha, 

poderd acumular o cargo. 

Art. 552 Compete aos Coordenadores Estaduais: 

1. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Classe, a legislação nacional, bem como 

subordinar-se as determinagdes da CBVela, regras da WS e da IODA. 

1. Empenhar-se no desenvolvimento da classe Optimist em seu Estado, apoiando o 

desenvolvimento das flotilhas existentes, bem como promovendo a criagdo de 

novas, cumprindo os objetivos da IODA. 

. Nomear o Medidor Estadual. 

IV. Representar os associados da classe nas reunides das Federações Estaduais, 

podendo delegar esta competéncia. 

V. Receber dos Capitdes de Flotilha as taxas de seus associados, repassando-as ao 

Tesoureiro. 

CAPITULO XI — CODIGO DE CONDUTA 

Art. 562 O Código de Conduta da OPTIBRA, Anexo 1 deste Regulamento, serd 

obrigatoriamente assinado por todos os velejadores e seus responsdveis quando da sua 

primeira inscrigdo, ou para aqueles ja inscritos na classe, na primeira oportunidade antes 

de uma regata oficial. Também serd obrigatoriamente assinado pelos técnicos e oficiais 

de regata. A assinatura fisica antes de cada regata oficial poderá ser substituida pela 

insercdo do documento no aplicativo da OPTIBRA. 

CAPITULO XII — ASSUNTOS GERAIS 

Art. 57º — Alterações as formas de selegdo aos times dos campeonatos internacionais 

previstas nos capitulos IV, V e VI só entrardo em vigor no 22 ciclo após sua aprovagao. 

Art. 582 Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovagdo. 

14



3º OFÍCIO RTDPJ - PARANOÁ - DF 
Avanida Paranoá, Quadra 10, Conjunto 

04, Lote 02, Loja. Paranoa 
Fones: 3369-7707 3369-765543 7077 

ANEXO 1 — CODIGO DE CONDUTA 

Velejadores 

Respeite seu treinador, team leader, oficiais de regata e organizadores do evento. 

2. Se mantenha seguro, escute seu treinador e team leader e se comporte com 

responsabilidade, e fale se observar algo que não esta certo. Lembre-se: “se vocé 

vé algo, diga algo”. 

3. Respeite outros participantes e celebre diferencas em sua atividade e nao 

discrimine nem aceite discriminação a ninguém pela cor, género, habilidade fisica, 

orientagdo sexual, lingua, religiao, opinião politica ou outra, origem nacional ou 

social, propriedade, nascimento ou outro status. 

4. Trate outros velejadores com respeito e consideração e leve em conta que cada 

um tem diferentes niveis de habilidade e talento. 

5. Nao faga bullying com ninguém seja pessoalmente, por telefone, texto ou online. 

6. Apoie e encoraje seus companheiros de time. Diga quando forem bem e esteja lá 

quando estiverem com dificuldade. 

7. Cuide de todo equipamento, mesmo que não seja seu. 

8. Nao fume, consuma alcool ou use substancias proibidas em nenhum momento 

enquanto num evento da Classe Optimist. 

9. Siga as regras e jogue limpo. 

10. Aceite esportivamente o julgamento e decisdes dos oficiais de regata, dirigentes e 

técnicos. Acate com disciplina e postura equilibrada eventual punicao disciplinar, 

manifestando-se com serenidade, pelos meios legais, em caso de discordancia 

11. Não pratique ato de encenação e ofensa por palavras, atos e/ou gestos 

12. Dedique-se ao condicionamento fisico e aprimoramento técnico. Seja pontual nos 

treinos e competigdes, qualificando-se para competir dentro do espirito de 

esportividade, com entusiasmo e dedicação. 

13. Procure conhecer plenamente, valorizar e cumprir rigorosamente as leis, 

regulamentos e normas oficiais de conduta aplicadas ao esporte, em especial as 

Regras para Regatas a Vela da World Sailing e as Regras da Classe Optimist. 

14. Sempre dê o melhor de si! 

Infrações às normas acima, aos bons costumes, comportamentos desrespeitosos, 

violentos, antiesportivos e outros não serão tolerados e serão levados à Comissão 

Disciplinar da OptiBra, que poderá encaminhar o assunto à CBVela se julgar pertinente. 

Este Código se aplica na água, na sede do evento, nos hotéis e alojamentos e durante os 

translados e viagens oficiais. 

Concordo em seguir o estipulado no Código de Conduta da OptiBra, e a me submeter às 

suas orientações e decisões. 

Velejador Pai, mãe ou responsável 

Nome: Nome: 
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Membros, voluntários, pessoas de suporte, técnicos e 

oficiais 

1. Considerem o bem-estar e a segurança de todos os velejadores antes, durante e 

depois do evento. 

2. Encorajem os velejadores a valorizar sua performance e não apenas seus 

resultados. 

3. Garantam que qualquer treino e atividades sejam apropriadas à idade, habilidade 

e experiência daqueles que tomarão parte dela. 

4. Respeitem a confiança e direitos das crianças e sejam abertos e honestos com 

elas. 

5. Apoiem o direito de qualquer um a participar e celebrem as diferencas nao 

discriminando ninguém pela cor, género, habilidade fisica, orientagdo sexual, 

lingua, religião, opinião politica ou outra, origem nacional ou social, propriedade, 

nascimento ou outro status. 

6. Respeite sua posição de confianca e mantenha distancia e relacionamentos 

apropriados aos jovens. Atividade sexual com menores é ilegal 

7. Evite contato fisico desnecessario com os jovens. 

8. Considere seu comportamento: não tenha comportamentos que possa constituir 

qualquer forma de abuso. 

9. Lidere pelo exemplo quando se trata de boa esportividade, comportamento positivo 

e compromisso com a Classe Optimist e o esporte a vela. 

10. Não esteja sob influéncia de alcool, substancias proibidas ou fume enquanto 

trabalhando diretamente com jovens. 

11. Tenha cuidado como se comporta nas midias sociais que possam ser vistas pelos 

jovens. 

Pais e maes 

Apoie sua crianga e a ajude a gostar do esporte. 

Ajude sua crianga a reconhecer boa performance e não apenas resultados 

Nunca force sua crianga a participar de um exercicio. 

Nunca puna ou menospreze sua crianga por perder ou cometer erros 

Respeite e apoie o treinador. 

Aceite o julgamento dos oficiais de regata e reconhega boa performance de todos 

os participantes. 

Encoraje e respeite outros participantes. 

8. Arque com os prejuizos, inclusive financeiros, causados pelas suas acdes ou da 

sua crianga. 

P
U
O
R
O
N
A
 

N 

Concordo em seguir o estipulado no Código de Conduta da OptiBra, e a me submeter às 

suas orientações e decisões. 

Técnicos, Oficiais, Pessoas de Suporte Pai, mãe ou responsavel 

Nome: Nome: 
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ANEXO 2 DO REGULAMENTO 

CADERNO DE ENCARGOS PARA O CAMPEONATO BRASILEIRO 

1. Restaurantes com capacidade para atender no mínimo 300 pessoas, no próprio local ou 

em um raio de 500 metros, funcionando todos os dias do evento. 

2. Se só houver um restaurante no clube ou sede, pelo menos 2 outros locais 

alternativos de venda de lanches e bebidas (lanchonetes, barracas, food trucks, etc) 

devem estar funcionando num raio de 500m, no mínimo desde 1h antes do horário 

previsto para os velejadores irem para a água, até pelo menos 2h depois do horário 

previsto para o seu retorno. 

3. Banheiros: capacidade para atender 300 pessoas. 

4. Sala de reuniões: capacidade para 40 pessoas. 

5. Secretaria para o Campeonato, com internet e impressora e no mínimo 2 postos de 

trabalho. 

6. Local para medições e pesagem com 100 m?, fechado, coberto e de fácil passagem 

para os barcos e material. 

7. Local para solenidade de Abertura do Campeonato com área compatível, para o ato 

civico. 

8. Mastro de bandeiras 5 adricas: Nacional, Federagdo Estadual, CBVela, Clube e 

OPTIBRA. 

9. Mastros para bandeiras dos estados participantes. 

10.Mastro oficial de sinalizagdo. 

11.Quadro oficial de avisos. 

12.Pátio de estacionamento para 250 barcos. 

13.Rampa com capacidade para descer com seguran¢a 250 barcos. 

14.Paliteiro para 250 velas, abrigado e fechado. 

15. Box para guarda de material para cada estado participante, abrigado e fechado. 
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16. Local para estacionamento, atracagdo ou para apoitar 40 botes. 

17. Seguranga noturna para os barcos, equipamentos e botes. 

18.Pontos de água doce no patio de estacionamento de barcos. Ao menos 1 ponto a cada 

20 barcos inscritos, quando o campeonato ocorrer em locais de agua salgada ou 

salobra. 

19.Pessoal de rampa e para auxiliar o descarregamento e carregamento dos caminhdes, em 

quantidade compativel com 250 barcos. 

20.Facilidades para reparos de barcos e motores de popa. 

21.Pontos de tomadas elétricas. 

22.Capacidade para recepgéo e destinagdo do equipamento de competicdo, em local 

apropriado. 

23.Atendimento médico de emergéncia no local. 

24.Pessoal para recepção dos participantes e atendimento preliminar. 

25.Divulgacdo diaria dos resultados das regatas, inclusive com resultados acumulados. 

26.Distribuicdo de camiseta alusiva ao Campeonato para participantes e técnicos. 

27.Minimo de 5 boias de percurso, 2 boias para mudanga ou reserva, 1 boia para chegada 

com 1500 mm de altura minima. 4 boias para definir drea de isolamento e 2 boias para 

zona de treinadores, de formato e cor diferente das demais. 

28.Para o Campeonato Brasileiro por Equipes s30 necessarias 4 boias de percurso, 2 

boias para largada/chegada e 2 boias para zona de treinadores. 

29. Embarcagdes para a CR em tamanho e modelo adequado para as seguintes funções: 

2 embarcacdes para largada, 1 embarcação para chegada, 1 embarcação para 

montagem e alteragdo de percurso a barlavento, lembarcagdo para montagem e 

alteração de percurso a sotavento da raia, 2 embarcagdes para Júri e 1 embarcagdo 

para o medidor/inspetor de equipamentos. 

30.Salvatagem de acordo com item do regulamento geral. 

31.A Comissão de Protestos devera ser composta por no minimo 5 juizes, de ao menos 3 
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estados ou países diferentes, sendo ao menos 3 juízes nacionais, ou internacionais 

[com os integrantes pré-aprovados pelo Conselho Técnico]. 

32.0 gerente de regatas principal deverá ser no mínimo, Gerente de Regatas Nacional e 

preferencialmente, International Race Officer pela World Sailing (WS). 

33.0 oficial de regatas responséavel pela chegada, devera ser, no minimo, Gerente de 

Regatas Nacional. 

34.0 medidor/inspetor de Equipamentos oficial da classe, ou alguém apontado pela 

Conselho Técnico (CT) da Optibra, devera ser o responsével pela medição durante o 

evento. 
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ANEXO 3 

CADERNO DE ENCARGOS PARA O CAMPEONATO SELETIVO 

Restaurantes com capacidade para atender no mínimo 150 pessoas, no próprio local 

ou em um raio de 500 metros, funcionando todos os dias do evento. 

Se só houver um restaurante no clube ou sede, pelo menos 1 outro local 

alternativo de venda de lanches e bebidas (lanchonetes, barracas, food trucks, etc) 

deve estar funcionando num raio de 500m, no mínimo desde 1h antes do horário 

previsto para os velejadores irem para a água, até pelo menos 2h depois do horário 

previsto para o seu retorno. 

Banheiros: capacidade para atender 150 pessoas. 

Sala de reuniões: capacidade para 30 pessoas. 

Secretaria para o Campeonato, com internet e impressora e no mínimo 2 postos de 

trabalho. 

Local para medições e pesagem com 100 m?, fechado, coberto e de fácil 

passagem para os barcos e material. 

Mastro de bandeiras 5 adriças: Nacional, Federação Estadual, CBVela, Clube e 

OPTIBRA. 

Mastro oficial de sinalização. 

Quadro oficial de avisos. 

. Pátio de estacionamento para 130 barcos. 

. Rampa com capacidade para descer com segurança 130 barcos. 

. Paliteiro para 130 velas, abrigado e fechado. 

. Box para guarda de material para cada estado participante, abrigado e fechado. 

. Local para estacionamento, atracação ou para apoitar 30 botes. 

Segurança noturna para os barcos, equipamentos e botes. 

Pontos de água doce no pátio de estacionamento de barcos. Ao menos 1 ponto a 
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cada 20 barcos inscritos, quando o campeonato ocorrer em locais de água salgada 

ou salobra. 

Pessoal de rampa e para auxiliar o descarregamento e carrega mento dos caminhões, 

em quantidade compatível com 130 barcos. 

Facilidades para reparos de barcos e motores de popa. 

Pontos de tomadas elétricas. 

Capacidade para recepção e destinação do equipamento de competição, em local 

apropriado. 

Atendimento médico de emergência no local. 

Pessoal para recepção dos participantes e atendimento preliminar. 

Divulgação diária dos resultados das regatas, inclusive com resultados acumulados. 

Distribuição de camiseta alusiva ao Campeonato para participantes e técnicos. 

Minimo de 5 boias de percurso, 2 boias para mudança ou reserva, 1 boia para 

chegada com 1500 mm de altura minima. 4boias para definir área de isolamento e 

2 boias para zona de treinadores, de formato e cor diferente das demais. 

Embarcações para a CR em tamanho e modelo adequado para as seguintes 

funções: 2 embarcações para largada, 1 embarcação para chegada, 1 embarcação 

para montagem e alteração de percurso a barlavento, 1 embarcação para 

montagem e alteração de percurso a sotavento da raia, 2 embarcações para Júri e 

1 embarcação para o medidor/inspetor de equipamentos. 

Salvatagem de acordo com item do regulamento geral. 

A Comissão de Protestos deverá ser composta por no mínimo 3 juízes, de ao menos 

2 estados ou países diferentes, sendo ao menos 2 juízes nacionais, ou 

internacionais [com os integrantes pré-aprovados pelo Conselho Técnico]. 

O gerente de regatas principal deverá ser no mínimo, Gerente de Regatas Nacional 

e preferencialmente, International Race Officer pela World Sailing (WS). 

0 oficial de regatas responsavel pela chegada, devera ser, no minimo, Gerente de 

Regatas Nacional. 
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31. 0 medidor/inspetor de Equipamentos oficial da classe, ou alguém apontado pela 

Conselho Técnico (CT) da Optibra, devera ser o responsavel pela medicdo durante 

o evento. 

32. 0 Aviso de Regatas (AR) deve ser divulgado pelo menos 180 dias antes do inicio do 

evento. 
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ANEXO 4 DO REGULAMENTO 

Diretriz de atuação do Team Leader (TL) em eventos continentais/mundial IODA 

— garantir a logistica adequada: planejar a participagdo do time em questdo de 

nimero de dias da viagem, estrutura de equipamentos e materiais disponiveis, 

acomodação e alimentagdo adequados para a campanha do primeiro ao último dia de 

viagem. 

*Alimentagdo: 

- nos dias extras a data oficial, deve ser prevista por inteiro (café, almogo, lanche e 

jantar a cargo do TL). 

- nos dias oficiais, apenas atentar para possiveis reforgos ou complementos caso 

alguma das refeições fornecidas nao atenda o time 

*Hospedagem: 

- nos dias extras a data oficial, fica a cargo do TL 

- na data oficial, apenas atentar para possiveis problemas na hospedagem 

fornecida pelo evento 

- informações aos pais: manter os pais informados sobre todas as questões logisticas 

e financeiras e também sobre a rotina geral do dia a dia de forma mais ampla através 

de algum tipo de report diério. 

- gerenciamento dos pais: garantir que sigam todos os procedimentos que possibilitem 

a participagdo dos atletas e o bom funcionamento do time: pagamentos a Optibra, 

emissdo de passagens corretamente, documentagéo adequada para a viagem, evitar 

participação no dia a dia do time de forma inadequada. 

— gerenciamento rotina em terra: 

1) acompanhar o bem-estar do time diariamente em todos os sentidos: que esteja tudo 

ok em relação a organizagdo do campeonato no que diz respeito as regras do evento, 

que todos atletas estejam bem fisicamente (incluindo evitar machucados, 

queimadura de sol e má alimentação) e emocionalmente (se sentindo menos 

desconfortaveis e deslocados possiveis em uma experiéncia tdo intensa e muitas 

vezes inédita de estar em outro pais sem os pais presentes); 

2) Garantir que o time cumpra horarios e protocolos estipulados para todos pontos 

abaixo: 
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abertura 

premiagdo 

medição 

retirada e devolução dos barcos de aluguel 

retirada do almoço diariamente 

abastecimento do bote diariamente 

Café/jantar diariamente 

retirada track track diariamente nos dias de regata 

devolução track track diariamente nos dias de regata 

transportes hotel-aeroporto na chegada e saída da cidade 

transportes hotel-clube diariamente (quando existir) 

check-in rampa diariamente nos dias de regata 

check-out rampa diariamente nos dias de regata 

preenchimento de formulários de pênaltis pagos em água diariamente 

preenchimento de protestos no prazo diariamente 

retirada das fitas das cores 

alocação correta das fitas conforme baterias de cada dia 

acesso aos documentos oficiais: AR, IR, alterações e postagens no quadro 

diariamente 

— representação frente à IODA: representação que acontece tanto na figura do Team 

Leader quanto no comportamento dos técnicos, pais e velejadores. Fazer a 

interlocução com a organização em relação a todos assuntos oficiais do evento, 

incluindo garantir a postura adequada de todos membros do país presentes no evento. 

- acompanhamento de medição e protestos: estar sempre disponível para auxiliar 

tambémem questões técnicas como medição e protestos. 

— reforçar valores desportivos: espírito de time, respeito aos adversários e às 

regras, responsabilidade e iniciativa são alguns dos valores que precisam estar 

sendo reforçados diariamente no time, uma vez que cada campeonato é uma 

grande experiência de desenvolvimento e as crianças estão sob enorme influência 

dos profissionais que as acompanham, precisando esses serem bons exemplos no 

que se refere aos valores desportivos. 

- gerenciamento financeiro: gerenciar todas as despesas do time da forma mais 

eficiente possivel economicamente e transparente, enviando report final dos gastos 

da equipe. 

- relatério completo: envio de relatério completo conforme modelo enviado no 

Europeu 2018; Sul Americano 2019 e Norte-americano 2019. 
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Elegibilidade: 

Pré-requisitos: 

- possuir passaporte e certificado internacional de vacinas valido na data da candidatura 

- inglés intermediario (minimo) 

- histdrico positivo em relagdo a demonstragdo dos valores desportivos 

- conhecimento bésico de gestão financeira/excel 

- experiéncia com pais de Optimist (seja como coordenador, treinador ou TL de 

flotilhas estaduais) 

- experiéncia prévia em campeonatos nacionais (Brasileiro e Seletiva) de Optimist 

- conhecimento basico de regras de regatas 

- Experiéncia em regata por equipes, exceto para o Mundial (uma vez que é 

obrigatdrio fornecer alguém capacitado para poder ter mais de 1 time inscrito e 

caso TL ndo possa é necessario "perder" um técnico) 

Preferiveis/diferenciais: 

- espanhol intermedidrio ou superior 

- inglés avangado/fluente 

- experiéncia prévia como técnico 

- experiéncia prévia em internacionais de Optimist 

- conhecimentos sobre preparagdo nutricional, fisica e psicologica 

- networking internacional na classe (muitas vezes conhecer pessoas da organização, juri 

ou de equipes de outros paises pode mudar inteiramente uma situacdo - seja de 

protestos, de auxilio com problemas de equipamento ou mesmo alimentacéo). 
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